
Exmo. Sr. 

Município de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG ), 23 de janeiro de 2023 

Vereador Martins Lima Filho 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 

Ofício nº GP-___ ./2023 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 

apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que: DISPÕE 

SOBRE O DEFICIT ATUARIAL DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTES CLAROS - PREVMOC. 

Encaminhamos, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo criar condições para 

o equacionamento do deficit atuarial do Instituto, apurado mediante Avaliação 

Atuarial , através da efetivação, pelo Município, de aportes suplementares ao 

Prevmoc, nos termos constantes do presente Projeto. 

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 

Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 

Legislativa , reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração . 
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